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MODELO III

(INTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREI N. 82/2021)

 
 

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE
(APÓS APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E AUTENTICAÇÃO DO LIVRO)

 

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

 

I – [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL/TITULAR], [nacionalidade],
[estado civil], [profissão], inscrito(a) no CPF sob o nº [__], representante legal da sociedade [NOME
EMPRESARIAL DA COMPANHIA], inscrita no CNPJ sob o nº [__], com sede à [endereço completo],
conforme poderes atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário;

 

II – [NOME COMPLETO DO CONTADOR RESPONSÁVEL], [nacionalidade], [estado
civil], [profissão], inscrito(a) no CPF sob o nº [___], e no CRC sob o nº [___], contador(a) responsável pela
elaboração e validação das demonstrações contábeis;

 

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, a via nº [x ou única] do Balanço
Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, aprovado em ata de reunião/assembleia arquivada sob nº
[número do arquivamento da ata/alteração contratual], referente ao exercício de [ano], ressaltando-se que o
respectivo livro contábil encontra-se autenticado nessa Junta Comercial sob nº [número de autenticação do
livro]; e

 

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser
consultadas perante a Junta Comercial do [Estado] ;

2. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI nº
81/2020 e no § 2º do art. 2º da Instrução Normativa DREI nº 82/2021;

3. O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo
titular/administrador.

 

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar
responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os
artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e
tributárias.

 

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de
qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br
(contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de
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assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando
certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-
2/2001, do Decreto nº 10.543/2020, da Lei nº 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente
Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

 

[Localidade], [Data eletrônica da assinatura]

 

Assinatura Eletrônica do Representante Legal/Titular
(Realizada por meio de plataforma legalmente

reconhecida)
Nome completo:

CPF:
Cargo:

Assinatura Eletrônica do Representante Legal/Titular
(Realizada por meio de plataforma legalmente

reconhecida)
Nome completo:

CPF:
Cargo:

 

 

 

Este modelo foi elaborado e aprovado pelo Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração -
DREI em 06/05/2025, nos termos do Ofício-Circular n. 184 (Processo SEI nº 16100.001330/2025-91), e
constitui documento obrigatório para instruir o balanço apresentado a registro como documento avulso,
consoante disposições do artigo 10-B da IN/DREI n. 81/2020 e artigo 2º da IN/DREI n. 82/2021.

Documento assinado eletronicamente por Flavia Regina Britto Gonçalves , Diretor(a), em 06/05/2025,
às 18:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50135673 e o
código CRC AF3D4B9B.

Referência: Processo nº 16100.001330/2025-91. SEI nº 50135673
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